
ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA MARIA JOSÉ LEÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ

LIDO NO EXPEDIENTE
Ob I A P H O V a O O

MARIA JOSE LEAO, Deputada Estadual (PFL), com assento nesta 

casa Legislativa, REQUER, na forma regimental, depois de ouvido o plenário, 

que seja encaminhado expediente a sua Excelência Governador Wellington 

Dias, solicitando que seja colocado a disposição da Oficina da Vida ( Centro 

de Recuperação para dependentes de drogas e álcool) um professor e um 

psicólogo para realizarem trabalhos nas citadas áreas com os ipternos 

daquele centro.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PL^UÍ, 

em Teresina (PI), 22 de junho de 2004.

M W Í ORIA LEGISLAÍlVA
N o s ts rm o s  reg im enta is

Dep. MARIA JOSÉ LEÃO
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Estado  do P iauí 
Assembléia Legislativa

AL-P-(SGM) N° 174
Teresina(PI), 24 de junho de 2004

Senhor Governador,

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encamlinho a 
Vossa Excelência requerimento (cópia) de autoria da Deputada MARIA 
LEÃO que pleiteia se digne o eminente Governador de determin 
viabilizada a designação de um professor e um psicólogo para atuarem j 
Centro de Recuperação para Dependentes de Drogas e Álcool (Oficina 
específicos na execução de trabalhos de sua especialidade requeridos 
alcance dos objetivos daquela entidade.
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Unto ao 

Vida) 
para o

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
especial consideração e elevado apreço.

I/l L L Ç  i
Dep. KLEBER^EULÁLIO

Presidente

Excelentíssimo Senlior
JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Digníssimo Governador do Estado do Piauí 
Palácio de Karnak 
NESTA CAPITAL
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